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INDICAÇÃO Nº 1227/2025  
Em, 16 de outubro de 2025 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SENHOR PREFEITO, QUE 
VIABILIZE ESTUDO TÉCNICO JUNTO À 
SEMMURB (SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE URBANA), PARA A CONSTRUÇÃO 
DE UMA CICLOVIA, NO CANTEIRO CENTRAL, 
POR TODA A EXTENSÃO DA AV. ANTÔNIO 
FERREIRA DOS SANTOS, NO BAIRRO BRAGA, 
NO TRECHO ENTRE A ESTRADA DE ARRAIAL 
DO CABO, ATÉ À PRAIA DO FORTE.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
     O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmo. Sr. Prefeito solicitando um estudo técnico junto a SEMMURB (Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana), para a construção de uma ciclovia, no canteiro 
central, por toda a extensão da Av. Antônio Ferreira dos Santos, no bairro Braga, no 
trecho entre a estrada de Arraial do Cabo, até à Praia do Forte. 

 
 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2025. 
 
 

JOSÉ ANTÔNIO ODILON 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A construção de uma ciclovia segura na Av. Antônio Ferreira dos Santos, no 
bairro Braga, se faz necessária para promover a mobilidade urbana sustentável, 
garantindo segurança e conforto aos ciclistas que utilizam essa via. Além disso, a 
ciclovia contribuirá para a redução do tráfego de veículos, incentivando o uso de meios 
de transporte não poluentes e promovendo a prática de atividades físicas ao ar livre. 
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